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suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 3314/2006 — AP

A Dr.ª Filipa Maria Abreu Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1053/03.5PKLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Hélder Manuel Borges Simões, filho de
Manuel Simões Luís e de Alice Henriqueta Borges, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Fevereiro de 1969, titular do bilhete de
identidade n.º 10744638, com domicílio na Rua Doutor José Maurí-
cio de Carvalho, Almeirim, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 5 de Outubro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Junho de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Filipa Maria Abreu
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 3315/2006 — AP

O Dr. António Pedro Ferreira da Hora, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 7819/04.1TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Konstantin Koutyrev, natural de Rússia, de
nacionalidade russa, nascido em 9 de Abril de 1969, casado, titular do
passaporte n.º 4741582, com domicílio na Estrada Principal, 155,
letra A, 1675 Pontinha, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 10 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 22 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

26 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, António Pedro Ferreira
da Hora. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso n.º 3316/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 150/04.4PRLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Ferreira de Castro, filho de Manuel
Pinto de Castro e de Ilda Ferreira Alves, natural de Sanguedo, Santa
Maria da Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de De-
zembro de 1956, titular do bilhete de identidade n.º 5590283-9, com
domicílio na Rua Central, Terreiro, Sanguedo, 4520 Santa Maria da
Feira, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de

cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Agosto
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Junho de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

27 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Gonçalo Neves.

Aviso n.º 3317/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 287/97.4PHLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Alice dos Santos, filha de pai incóg-
nito e de Maria dos Prazeres, natural de São Sebastião da Pedreira,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Janeiro de 1939,
titular do bilhete de identidade n.º 2073604, com domicílio na Rua
Luciano Cordeiro, 39, 2.º, Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 2 de Maio
de 1997, por despacho de 27 de Abril de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação da arguida em juízo.

28 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Gonçalo Neves.

Aviso n.º 3318/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1789/02.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Pedro dos Santos Bastos, filho de
António Manuel de Jesus Bastos e de Zélia Maria dos Santos Mengo
Bastos, natural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido em
8 de Dezembro de 1974, solteiro, motorista de veículos pesados de
mercadorias, titular do bilhete de identidade n.º 13390867 e do bilhete
de identidade estrangeiro n.º 40178101948, com domicílio na Praceta
do Comércio, Vivenda Alves Silva, rés-do-chão, Bairro do Grilo,
Camarate, 2685 Loures, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 11 de Setembro de 2001, por despacho de 29 de Junho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção/noti-
ficação por entidade policial.

30 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 3319/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1951/04.9SILSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Pedro da Silva, filho de Pedro José da
Silva e de Maria Adelina da Silva, natural de Brasil, de nacionalidade
brasileira, nascido em 21 de Setembro de 1971, titular do passaporte
n.º Cm 260205, com domicílio na Rua Cidade de Bruxelas, 14, 1.º,
direito, Agualva, 2735 Cacém, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
28 de Junho de 2004, por despacho de 29 de Junho de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com




